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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de lmperatriz
Comissão Permanente de Licitação

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA PUBLICA N" OO1/2021-CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O2.1O.OO.O25/2021 _ SINFRA

OBJETO: Contratação de empresa especializada paÍa execução de serviços de

Microdrenagem Urbana no município de Imperatriz MA, conforme as condições

estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico" Edital e Planilha Orçamentiária.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2021, às 09:00h (nove) horas, na sala de

reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro

Juçar4 Imperatriz (MA), Prefeitura de Imperatriz, presentes os membros da Comissão

Permanente de Licitação, Francisco Sena Leal - Presidente, Daiane Pereira Gomes - Secretiíria e

Carmem Coelho de Almeida - Membro. Assim, conforme julgamento do mandado de segurança

impetrado pela licitante MARAUTO IMPORTS LTDA - ME, nos autos do processo eletrônico
n" 0808042-94.2021.8.10.0040, onde foi proferido pelo juiz titular da 1o Vara da Fazenda

Pública da Comarca de Imperatriz o que segue: "Isto posto, concedo a tutela de argência e

IULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICUL com fulcro no art. 487, I DO CPC, para
conceder a segurança pretendida e, em sequência: a) Suspender a decisão que inabilitou a

pretendente e garantir sua participação nas demais etapas do certame, se por outro motivo nõo

estiver impedida, e DECLzIRO nula a Concorrência Pública n' 001/2021 -CPL, Processo

administrativo no 02.10.00.025/2021 e os demais atos dela decoruentes (adjudicação do objeto,

homologação e contrato administrativo); b) Suspendo a prestação do seraiço, objeto da

licitação em questão, caso esteja sendo prestado de forma emergencial ou pela emprcsa

sagrada vencedora, proibindo o repasse de verbas pítblicas a ele relacionado, resguardando os

serviços proporcionais já prestados, sob pena de multa pessoal as Gestor, em razão do

descumprimento do preceito, no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem prejuízo

das cominações penais e administrativas decorrente da presente decistio", foi instalada a sessão

de julgamento da proposta de preços da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente da

Comissão Permanente de Licitação, Processo Administrativo no 02.10.00.02512021-SINFRA.

Registre-se que no día22 de setembro de 2021 ás 11:18h, o representante legal da empresa

MARAUTO EMPREENDIMENTOS E CONSTRLIÇOES EIRELI, Sr. Raimundo Valdereis

Rodrigues Fernandes, já credenciado nos autos do processo administrativo em epígrafe,

conforme fl 455, anexo II Carta Credencial, protocolou nesta Comissão pedido de desistência da

sessão de abertura de proposta de preços marcada para dia ?31091202I, por decisão judicial, nos

seguintes moldes: "Por motivos particulcres e de lorça maior informamos a esta respeitada
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CPL que não é mais de nosso interesse participar dessa reunião convocada, marcada para o

dia 23/09/2021 às 09:00 horas, no intuito de não adiar, atrosar um certame que por V.S. as jd

foi declarado, encerrado e concluído e dado a uma empresa como vencedora do certame,

deixsmos de maneira bem clara e explícito que não foi em nenhum momento nossa intenção

de prejudicar o Município de Imperatriz/MA, apenas procuramos na justiça direitos negados".

Em razáo do pedido de desistência da licitante, a CPL decidiu DEFERIR a solicitação , razÁo pela

qual foi devolvido o envelope de Proposta de Preços, referente a Concorrência Pública no

00112021-CPL da empresa supracitada, estando o mesmo lacrado e inviolado. Diante do exposto,

esta Comissão fica impossibilitada de dar continuidade ao certame, ficando prejudicado o

cumprimento da decisão judicial. Devolvam-se os autos para a secretaria de origem, para que

sejam tomadas as providências cabíveis. Publique-se essa decisão na imprensa oficial. Nada mais

havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão. Eu, Daiane Pereira Gomes, lavrei e assino a

presente ata com os membros.
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Sena Daiane Pereira Gomes

Secretiíriada
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